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	GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI No 047-E/2017.
FIXA OS FERIADOS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – Os feriados municipais para o ano de 2018 são:
I – 30.03.2018 – Paixão de Jesus Cristo;

II – 31.05.2018 – Corpus Christi;
III – 08.06.2018 – Consagração ao Sagrado Coração de Jesus;

IV – 08.12.2018 – Festa da Padroeira Imaculada Conceição.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Conselheiro Lafaiete, 20 de novembro de 2017.
            Mário Marcus Leão Dutra
             Prefeito Municipal
            José Antônio dos Reis Chagas
             Procurador Municipal
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Vereador Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,
Exma. Sra. Vereadora,
Pelo presente, estamos enviando o anexo Projeto de Lei que fixa no âmbito municipal os feriados para o exercício de 2018, observados os limites da legislação federal. 
As datas ora mantidas já fazem parte do nosso calendário, devido o que, nos termos do proposto esperamos discussão e aprovação.
Na certeza de que o presente Projeto de Lei merecerá a habitual atenção dos nobres Vereadores, aguardamos a sua aprovação.
Ao ensejo renovamos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração.
Conselheiro Lafaiete, 20 de novembro de 2017.
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA

Prefeito Municipal 

JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS

Procurador Municipal 
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